
PARECER N9 S H  /PJ-7 6

Ref. Proc. FUNAI/BSB/3269/76

O processo em exame cuida da readmissão de servi^ 
dor anteriormente dispensado por justa causa, nos termos das 
alíneas "a" e "b" do a rt. 432 da CLT.

! Esta PJ, através dos Pareceres ,n?s 70, 75,77/76,
jã expôs o seu entendimento a respeito de novas contratações, 
face ao Decreto n? 73.120, de 26.07.76, que as disciplina,ten 
do mesmo esgotado a matéria.

Assim, somos pelo pronunciamento da ASTEC, para 
informar sobre a existência ou não de recursos orçamentários.

Em caso negativo, somente em duas hipóteses podj; 
ria  ocorrer a admissão, a saber:

a) decorrente de dispensa ou aposentadoria de 
dois servidores para cada admissão, desde que 
o salário não supere o valor dos que vinham 
sendo pagas aos dispensados ou aposentados;

( b) para obtenção de mão-de-obra necessária ã exe 
.cução de projetos rentáveis, objetivando a 
ampliação do Patrimônio Indígena, cujas desp£ 
sas decorrentes de contratação de mão-de-obra 
sejam previstas no custeio dos referidos pro 
jetos, o que não nos parece ocorrer no presen 
te caso.

Pelo acima exposto, a resposta d e fin itiva  deverá 
depender da informação a ser dada pela ASTEC.

t
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P o r  o u t r o  la d o ,  m e re c e  a a te n ç a o  d a  A d m in is t r a ç a o
* 5

o f a t o  de  h a v e r  s id o  o r e q u e r e n te  d is p e n s a d o  'p o r  j u s t a  c a u s a

e ,  a s s im ,  a su a  re a a m is s ã o  p o d e rá  s e r  e n te n d id a  com o r e p a r a d o
: L

r a  de  uma d is p e n s a  i n j u s t a ,  p o s s i b i l i t a n d o  o  in g r e s s o  de açíao

t r a b a l h i s t a  com o o b j e t i v o  de  r e c e b e r  v a n ta g e n s  d e c o r r e n t e s  d o

a t o .

É o nosso entendimento que submetemos à considera
ç a o  s u p e r i o r .

Brasília , 27 de seternbro de 1976.
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D ab-ixc assinsdo, ILL IAM •1Ir;'nr' GR:*UNDGf “oncluiu o II Curso de

I nd i-.jen idmo, ministrado pela FUft/- T e pob a coor.-iena^ao dos Antropologos / 

Ney Lana e Melio da ríocha Snntos, tendo sido Chefr. ç!e Foste Indigena na / 
*
arecs da 3a. s 4a. Ds§egaciae pegionais da FUNAI, quando foi afastado de 

suas funções sm 1572, por motive indepente de sua vontade.

Pnr todos este -nns o siorí^t-irio sempre desejou voltar a trabalhar 

junto aos indio", motivo porque vem solicitar a Vossa Senhoria o obséquio 

de : nzer chaga” as rans do Senhor " r "-idfnte da FU"A? , o requerimento em 

anexo .

Convem esclarecer que o apelo a cnoperaçan de Vossa Senhoria se .//
r  ** f

justifica pele fato do «ignatarir desejou trabalhar em fívor dos indies , 

nos projetos d:? desenvolvimento comunitário elaborado pelo DGHC, com o , 

qual sempre rantevs o meln jr r^lacinnenRnto.

'lesta ODOrtunidede, colocando-se ao dispor de Vossa Senhoria e do

Senhor Presidente da FUMAI para qualquer esclarecimento suplementar, 

subrcreve-se atenciosamente.

//

Prasili?, 29 de junho de 1976
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D a b a i x o  a s s i n a d o ,  U I L L  IA?" ’ ’ IBt. Ii-'C CftMUNCO t b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  

A u x i l i a r  T é c n i c o  de I n d i g j n i s m o  f o rm a d o  p e l o  TI  c u r s o  de I n d i g e n i s m o , /  

m i n i s t r a d o  p e l a  FUMAT , Tendo se a f a s t a d o  de s u a s  f u n ç õ e s  em 1972, p o r  mo 

t i  v o s  i n d e p e n d e n t e s  da SLia v o n t a d e ,  vem m u i  r e s p e i t o s a m e n t e ,  r e q u e r e r  a 

V c s s í  C x c n l e n c i s  s e d i g n e  a u t o r i r n r  a sua r e e é n 3 ? ? o nos  g u a d r o s  dn  ■ ur<4 

d":~ao ' " o c i o  na 1 cio T r d i o , na f u n r ? n  de A u x i l i s r  T é c n i c o  d r.- I  n d i g e n i c m o , /  

de p r n f e r ~ , n c i a  em s r s a  onde se d f ' e n v o lv e m  p r o j ü t o s  de d e s e n v o l v i m e n t o

i +: ? r i D .

N e s t e -  x -----r " s  .

ned”’ deferimento.

'  F r 3 s i l i í J , 2 ? d e  i u n h s d e l 9 7 í i .

/  /
W I L L I A f -  R I ° E T P 0  r a f 4 u w n n  - nfrusrente
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MINISTÉRIO DO INTERIOR
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIOFUNAI

Sr. Chefe da DP

O ex-servidor WILLIAM RIBEIRO ORMUNDO 
fo i dispensado, por justa causa, nos termos dás alíneas 
"a" e "b" do artigo 4 82 da CLT (Portaria n9 30 2/P, de
14/08/72 - B.A. n9 51/72).

Esclareço que o Processo que originou 
a dispensa do referido ex-servidor, fo i o de n9 1378/BSB/ 
72 (em anexo) .

Brasília-DF, 21 de julho de 1976.

M  I -  Fundação Na;icr>a! cJj ínoio
Pivisàri d o (■ assoai -

jtísei a dc !:dí:ma Assis Atce 
Chc‘c cí SCL

í
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f ^ o s é / d e  ~ $ i j u i a r  
D IR E T O R  DO D.G.A.



OFI CI O

N° 133/72

P S S  Í 5 I ,

FünõãcTvo' wn õíOn a l )
pojrjOfc

• j-

MINISTÉRIO DO INTERIOR j j ̂  ̂  3 /  8j ,12 72 

FUNDAÇÃO N A C IO N A L DO IN b lO s -

< 3 5 ?  ?  3.! DELEGACIA REGIONAL1—— ÍL.Z C - iO j J l l i C L ! )  j
'5 'W Z

R e c i f e - P e .  em 0 9  de junho âe 1 972.
Do Delegado da 3a» DR.
Ao Chefe da D ivisão  do P esso a l -  FUNAI 
A s s u n t o : -  Pi -  KAMBIWÁ
Referência:- RD-reServado n^Ol de 05/06/72J
A n e x o : -

0I/.ÔÍ&

1 -  Ea aditam ento ao seu  ra d io  da r e f e r e n c ia ,  enca

minho o o r ig in a l  dos ESCLARECIMENTOS-DENUNCIA da P ro fe sso ra  V ila a  Maria 

Goaes, co n tra  o fu n c io n á rio  WILLIAM R. ORMÜNDO, chefe  do PI-KâKBIVÍÍ.

2 -  E sta  C hefia  se deslocou a té  aquele  P I , a f i a  de 

se c e r t i f i c a r  pessoalm ente, j^ rôo  ao fu n c io n á rio  denunciado, se  hav ia  - 

procedencia nas denuncias. Tendo apurado o seg u in tes

a) -  0 Chefe do P I , confirm ou que a u to r iz a v a  a -  
re a liz a ç ã o  de danças de a d u lto s , no i n t e r i o r  do p réd io  e s c o la r ;

b) -  Negou, mas os o u tro s  fu n c io n á rio s  confirm a -  
ram que b  homens estranhos à ALDEIA perno itaram  em um sa lã o  de a u la ;

c )  -  Negou, porém fu n c io n á rio s  e descendentes in -  
digenas confirmaram que não e x is te  h o rá r io  c e r to  de exped ien te  no PI 
Embora o PI disponha de um motor com g erad o r, e s te  há do is  meses se 
encon tra  com d e f e i to .  E sta  DR reclamando a demora do c o n se r to , o b tia  
nha como re sp o s ta  a f a l t a  de té c n ic o  cap acitad o  p ara  o re p a ro . Fomos 
encontar o gerador em P e tro lâ n d ia , na re s id e n c ia  de um cidadão que -  
nada entende de e le t r ic id a d e  e sem nenhuma p ro v id e n c ia . Conduzimo-lo 
para e s ta  c id ad e , para  c o n se rto .

d ) -  Confirmou que a p lic a  inkeções e c u ra tiv o s  nos 
rem anescentes lo c a liz a d o s  d en tro  e fo ra  da ALDEIA, embora o PI d ispo  
nha de uma a ten d en te  h o s p i ta la r .  Convém a d ia n ta r ,  que co n tra rian d o  -  
o r ie n ta çã o  da Equipe Médica de Saúde, m antinha a farm ácia  na cosinha 
do apartam ento das P ro fe sso ra s ;

e) -  Confirmou que p re s to u  queixa na D elegacia de 
P o lic ia  da c idade de In a já ,  c o n tra  o rem anescente AMADEU ANTONIO DA/ 
SILYA o qual quando se encontrava em completo estado  de embriagues * 
na " fe ira *  de IBIMIRIM, hav ia  d e tra ta d o  da sua h cn ra . Na o p o rtu n id a 
de, ap resen tou  correspondência  o f i c i a l  tro cad a  e n tre  o PI e aquela -

D elegacia , Conversamos com o re fe r id o  rem anescente que confirm ou h a -



M IN IS T É R IO  D O  I N T E R I O R  

F U N D A Ç Ã O  N A C I O N A L  D O  I N D I O  

3 ° DELEGACIA REGIONAL

haver comparecido, por intimação, naquela Delegacia de Policia 

e declarado não se recordar de haver feito qualquer pronuncia

mento desabonador à conduta do Chefe do PI. Que, logo após pro 

curando o SR. WILLIÀM para "esclarecer a denuncia ou calunia - 

de que havia sido vítima", este lhe aplicou uma suspensão de - 

30 dias de afastamento da ALDEIA, o que cumpriu, permanecendo/ 

durante êste periodo, perambulando nas cidades visinhas;

f) - Realmente constatamos a existência de ^7 fossas - 

construidas. Faltam, apenas 2 para completarem o numero de ca

sas da ALDEIA. 0 Snr. Manoel Maduro estava ausente e o sr.Doca 

se prontificou a providenciar rapidamente;

g) - Negou e os demais funcionários não têm conhecimen 

to de qualquer abaixo-assinado;

h) - Confirmou que houve um desentimento bastante vio

lento, entre a Professora Yilma Gomes e as h  professoras que - 

lecionam o MOBRAL. Que não tomou nenhuma providencia e nem se/ 

envolveu no assunto por achar que a nossa funcionaria não ti

nha razão. Na ocasião, como medida preventiva, cientifiquei as 

professoras do MOBRAL que a partir do dia seguinte, elas esta
vam proibidas de continuar lecionando na nossa Escola. Para - 

que não houvesse prejuizos para os alunos, determinei que a - 

nossa Professora assumisse a classe. No dia seguinte, estive - 

em IBIMIRIM para um entendimento com o Prefeito a quem está sjg 

bordinado o MOBRAL no municipio, não o encontrando por estar - 

ausente da Cidade. Ainda, em face do clima reinante, responsa- 

bilisei o Snr. Chefe do PI por qualquer agressão que venha so

frer a nossa funcionária.

3 - 0  PI-KAMBIWÁ tem uma lotação de funcionários, inc^u 

sive a Chefia, 3 são inimigos do Chefe; existe descontentamento e dis 

cordia entre os remanescentes; sente-se um ambiente de medo e perspec

tivas sombrias quanto a maneira de se conduzir o Chefe do PI.

- Ao que nos foi dado apurar, o incidente ocorrido com 

as Professoras do MOBRAL que usando termos de baixo calão agrediram a 

nossa colega, deve-se exclusivamente a displicência e tolerancia do - 

Chefe do PI que se omitiu, deixando que o caso tomasse proporções im - 

previsíveis.
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limo, sr. Delegado Regional da 3£ Dr. da Funai.

ytcc A

P a r a  v o s s o  c o n h e c im e n t o  e d e v id o s  f i n s ,  e s c l a r e ç o  

o  s e g u i n t e  a b a i x o  d e s c r im i r i a d o :

12 - Ao tomar conhecimento das ordens emanadas dessa chefia, de/ 

que fora eu transferida para a unidade escolar do Posto //// 

KAMBIWA, ali apresentei-me ao sr. Willian R^ Ormundo, chefe 

do citado posto Indigena.

Cora surpresa, falou-me o mesmo que minha presen

ça naquele local nSfo tinha carater oficial, e que eu, nJTo // 

poderia desempenhar minha funç3o uma vôz que a 3a Dr. nffo 

o hávia comunicado de minha transferencia. E somente 3 dias 

depois, apresentou-me um M/M no qual constatava ///////// 

minha remoçiío para aquele Pósto Indígena,

Em continuaçffo a falta de recepçífo da parte do 

sr. Willian, dias depois vira constatar fatos que posso a / 

enumerar.

1»- Por motivo de lirapesa, proibi aos indios fazerem suas - 

danças dentro do recinto da escola, e para minha surpre

sa verifiquei que o sr. Willian nffo só ordenava aos in

dios faserem suas danças, como também nffo se preocupava 

quanto a lirapesa.

2 a- Com a permissão do mesmo sr, Ormundo, alguns boiadeiros 

que pelo pôsto passavam, pernoitaram no eecinto da esc® 

la ficando esposta a qualquer tipode atentado duas mu-/ 

lheres, tendo logo a seguir o mesmo sr. Willian se reti

rado do Pôsto com destino a serra. Mulheres estas que 

por ironia do destino tratava-se de minha pessoa é da - 
Srtatf Etelvina atendente Hospitalar*’

32 -Confirmo que o Chefe do Pôsto, na maioria dos dias da 

semana, somente inicia o expediente do referido Pôsto- 

as 9,00 horas. '

42 A'atendente Hospitalar, nffo tem valôr como enfermeira 

pois que tôdo o serviço da farmácia é feito pelo res

pectivo chefe do PSsio, quando deveria ser feito pela/ 

atendente devidamente nomeada,

5 S 0 sr, Willian numa demonstração de abuso de poder, levou

o Tòdio Amadeu de tal, a presença do delegado de policia 

de Inajá pelo simples fato do citado Índio ter achado 
a atetude do chefe arbitraria;’ -------- --------------
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P o r  m o t i v o  d e  l im p e s a  e h i g i e n e ,  f o i  p o r  m in ® s o J ^ c i r t a d o  a o s  

i n d i o s  a c o n f e c ç f f o  d e  f o s s a s  s a n i t a r i a s  n o  q t ie :ír o i  a t e n d i d a  

a o  q u e  s e  r e f e r e  a o s  i n d i o s ,  nSfo s e n d o  n o  e n t a n t o  a t e n d i d a -  

p e l o  s r s .  D o c a  d e  t a l  e  M a n o e l  m a d u r o ,

É d e  m eu  c o n h e c im e n t o  q u e  sem  o  J u s t o  m o t i v o ,  f o i  c o n f e c c i o 

n a d o  p e l o  s r .  W i l l i a n  um b a i x o  a s s in a d o  t e n d o  s i d o  e n c a b e - /  

g a d o  p e lo s  i n d i o s #

N o  d i a  3 1 / 0 5 / 7 2 ,  f u i  a m e a ç a d a  p o r  q u a t r o  m u lh e r e s  a m ig a s  

d o  s r .  W i l l i a n ,  d e n t r e  e l a s  a  p r o f e s s o r a  d o  M O B R A L, q u e  / /  

d i s s e r a - m e  " s e  n 3 o  r e g e r  a e s c o l a  d a  F u n a i ,  a  s u a  m a n e i r a  

i r i í g n  m e a r r a n c a r  .. á s ^ u n h a s ” .

co m  p o s s i v e i s  a t r a s o s  p a r a  o  s e t o r  q u e  me c o n p e t e ,  v e n h o  

m u i  r e s p e i t o s a m e n t e  s o l i c i t a r  * v o s s a s  s á b i a s  p r o v i é e n c i a s »

fcJessin I \ ( , U  M * " «  U n e ,



E2mo. S r .  G en era l I3MARTH DE ARAUJC 0 L I7 E I.V ,,  
Dd. P re s id e n t r  da Fundação N ac io n a l do ín d io .

\>* r .'> '■

Eu, .ILLIàM RIBEI3C CRM;::DO, b r a s i l e i r o ,  casado, d o m ic il ia d o  à 
Galeria Bruno Barbosa, n - 50, «pts 2G3, C idade ie  J u iz  de F o ra , E s ta 
do de Minas g e r a is ,  Ex-Técn ico  ds Indigenism o desta  Fundação, tendo /  
sido dispensado do quadro de pessoal da supra r e f è r i d a ,  quando em fun  

çã© r.o Posto Indígena Guarita, 4 a. D e le g a c ia  R e g io n a l ,  p e la  P o r t a r i a /  

3C2/r, de 14/08/72, mas respeitosamente desejando pedir reconsideração  
do ato, segundo me faculta a Lei, re q u e iro  a V .  E x a . , v is t a s  do proces 

se, r.2FU.NA 1/2o3/i-373/72, que deu lu g a r  o r e f e r id a  d ispensa , e se p o s - /  
sí v v 1 , a readmiçao ao quadro de pessoal da FUM.-.I e a r e t i r a d a  da e x - /

!s t o causa 1.

w6S offiilOS ,
?• J e fe r im e n to <

i£L 07/1 - y / M- •

v L
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Exmc. 5r. General ISMARTH DE ARAÚJO Oí-IVEIRA, 1y
Dd. Presidente da Fundação Nacional do índio* # —;

I l . n o * Sr.

Feio presente passo a reiatar a Y• Exa., minha defesa em ex
p o s i ç ã o  de motivos, em referencia ao Cf. 133/72 de 09/06/72, do Delega 
do R e g i o n a l  da  3a DR, ao Chefe de Divisão Pessoal da Fundaçac Nasional /

■4 . '  • ^CàO Í.AC11 u «
Em referencia ao is deste o fíc io ; le tra  A: 

autorização de danças no in te rio r do prédio escolar.
Estava em projeto a realização do centro social indígena pe

lo qual tencionávamos realizar algumas obras, ta is  como- campo de futebol 
e, também, a conservação de outros prédios1, nao pertencentes ao P .I., /  
porem de uso comunal.Arrecadava-se pequenas quantias que eram destinadas 
a. aquisição de bolas e material para a diverçao in fa n t il,  visto que, pre

costumes, marginalizando-os ainda mais. Com o in ic io  dessas reuniões, /  
efetivou-se, maior aproxima çao. entre os mesmos, as quais contavam com a 
presença dos responsáveis pelos jovens que a li se encontravam. Hao era /  
permitido 0 uso de armas, nem a venda e uso de bebidas alcélicas. Após o 
término desta-, todo o salão era varrido e, se sujas as paredes com mar
cas de pés, estas eram pintadas. assííp. sendo efetivou-se nosso proposito 
in ic ia l,  ou melhor, seria o in íc io  de um trabalho a ser executado no P I/ 
maior relacionamento entre os remanescentes, aproximaçao aos objetivos ' 
concretos, bem estar social. Estas reuniões detinham voluntariamente os' 
moradores locais não permitindo que fossem se embriagar nos bares da c i
dade de Ibim irim ,PE, pois eram realizadas aos domingos, (dia cie fe ira ).

Em referencia ao item 2C; letra 3:
Pernoite de quatro homens estranhos ao P.I.

Cs supra referidos, eram vaqueiros que comcuziam um rebanho' 
de poucas rezes* Sendo surpreendidos pela noite em meio à localidade do/' 
P .I., solicitaram-me permição para que se dirigissem às casas de ncompa
dres e comadre á? que a li rezidiam. Assim sendo, c remanescente conhecido ' 
gelo nome de Pesro de Angélica cedeu-lhes um curral e alojamento para um, 
e os oemais. dirigiram-se para um rancho cedido por outro remanescente,/ 
que lhes devotava grande amizade, assim como toda a aldeia. Pode-se notr 
que não eram estranhos. Partiram pela manhã, ao ra iar dá dia, sem que a' 
normalidade da aldeia sofresse alterações. O^acomtecimento verificou-se/ 
em uma noite de sexta feira e ,  como sabado nao haveria movimento escolar, 
s o rancho onde estavam fosse de prcpcrçoes diminutas, soiicitaraip-me ■'/ 
permição p a r a  que deixassem alguns oe seus utencílios profissionais jun
to ao portão da escola,(selas)•

Em referencia ao 3 2 ; lexra C;
Horário de expediente no Posto Indígena Kambivvá.

Por determinaçao da 3a. DR, cumpria-se um horário de comuni
ca ç ao çor fonia, entre ÊS:00 e 08:45, como pode se comprovar verificando 
os "Diário de Rádio", s estação de. prefixo PPI-25-E, pertecente ao P .I . /  
sempre cumprio seujicrário e se estendendo além do mesmo para atender no 
Ĉ ° . d: r f transrni5 oes para ̂ postos distantes. TransmiçSes de rotina ou sí 
g-. ".o o a :■ * , f * Por de '-ei mina çao, manter a porta da sala de comunicação/ 
:ecnaaa aurante o penoco de trabalho. Daí, então, apos cumprido este ho 

escava pronto para a sequencia 0 0  expediente do PI, o qual n^o / /
r». r* -r- zs v* •» rs -* 1 "7 .  n  o .  . . .___ _ • ■» _ * w • *

. zomunicaaos
de Ib im ir im ,  d a í esperar ca _v;;, por telegrama passados da cida-

a „e  p r o n unc1 a m e n to  t a v o r á v e l  da  D^
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rm referencia ao 4- item, letra D.50 ~ > «

f i - ,, ,-. »toc »•• "Kl/LZ—í
..ulica :ão de injeçães s curativos,
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Durante cs três primeiros r.eses de minha Vtfli.XiK’ p~. Ti Vaar'VMa i 
não contei com a presença de enfermeira, nem alguém que estivesse capa
citado a qualquer tipo de serviço relativo à. Irea de Saude no^Posto In- 
díg*"a. :;ao havia sequer enfermaria própria; aplicava-se injeções e aten 
dia-se cs necessitados na sala de refeições do PI» sob orientaçao da EV3. 
;-,rta Jamente teda a população da aldeia estava doente: gripes, tosses, co, 
r i cai, vermes, etc.*Com a vinda, digo, v is ita  da Equipe Volante de Saúde 
instalada na sede do PI, iniciou-se os atendimentos aos nessecitados e /  
como a l .7 .3 . , dispunha de um tempo re s trito , o qual impossibilitava o /  
tratamento completo dos pacientes, tornou-se para mim a responsabilidade 
oe assis tir aos remanescentes que por ventura tivessem recebidos frascos 
je medicamentos, cs quais deveriam ser ingeridos em determinados horários 
prescritos pelo medico t i tu la r .  Devo salientar que durante o Curso delndi/ 
genisme em que partic ipe i, nós, os futuros Chefes de Postos, fomos devida 
rente orientados para ta l emergencia, com aulas oe .Medicina Preventiva, e/ 
primeiros socorros. Sempre com orientação de E*V*3., esforçava-mos por /•' 
manter um satisfatório padrão de saúde no PI, inclusive o controle de ipe 
oimias o end mias rurais .abundances na regiac do sertão pernambucano*

Sempre tratados com carinho e atenção, os remanescentes logo se a- 
dârt-.ram ao sistema de serviço cesta chefia. Com a cnegada^da enfermeira/ 
piDífcame.ite lhe fo i entregue seu® devidos encargos,* c que nao fo i prot amen 
te aceito pels população, sendo obrigado minha interveçao afim de refer - 
çar ?o esclarecimentos quanto a função competente da enfermeira recém-ehe 
gada. Cs mesmos agora deveriam se encaminhar à no/ a funcionária. rtealizei? 
a compra^de deis cavalos sem cr.us para a FUMaI, para maior deslocamento /  
na regiafe, e transladou-se os mendicamentos para o^prédio escolar, até /  
enta'co desocupado. Ainda nao contávamos com professoras no PI e por conse 
quinte nao haver-5 a aulas, nenhum movimento seri a prejudicado.

Em refereucia ao 55 item, letra L.
Amadeu ••••ntenio havia ingerido grande quantidade de aguardente r.a •' 

cidade próxima de Ibimirim, FE, em aia de fe ira -liv re  e atacou com pala - 
vras, c nem- da Fundação nacional do índio c a chefia do PI, propalando ' 
notícia? infundadas, (Amadeu Antc'io, confirmou, mais tarde a veracidade ' 
dr à+o), ' pai de Ámdeu Antônio retirou-se da aldeia da Baixa da Alexan
dra , tendo em vista o comportamê  *c do mesmo. Sob supervisão do oa~é, A"*a 
deu Antonic, seria induzido a trabalhar s produzir, torna-se ú t i l  h soci
edade e a fam ília. Trabalharia em sua roça e também pequenas imereitadas ' 
d...'* quais ganhou e economizou d i-h e ir-, nods raltando em̂  sua casa, jjeonsta 
n- aqir r o oc FT Kam. i - a' s tam’: :r. contrariandoa afirmação de que ele pe- 
ran'-'u ..ou - vadiou n. s cidades vizinhas.

Quanto ac 62 item, le tra  F.
Agiu-se cora respeito, ao trabalho iniciado pela prof.Vilna Maria /  

~ir" e.-. comente, duas casas se atrasaram nas construções de fossas, rorém 
concluindo as meesas.

•-.uar.to ac item 7$, letra 3 
Abaixo assinado.

Na denúncia da Prof. Vi Ima "‘aria Gomes, a mesma dá conhecimento de 
um abaixo assinado; embora ta l nao tenha se sucedido.

Suando ao item 7C, letra H.
Ameaça de quatro amigas do sr, William .

As referidas amigas, ditas pels Pro % ‘̂ iln-a, sao indígenas, digo,/ 
remanescentes, as quais por motivo que lhes dizem respeito, travaram cerra 
da discuçao com a prof, denunciante e que jamais houve o envolvimento da ~ 
cri fia  â nao ser para que se apaziguassen os ânimos e se entròessem melhor 

quanoe mqueridas> negaram qualquer fato relativo as ameaças feitas por 
c-las a professora. * -
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